
 
Lei 1.293, 05 DENOVEMBRO DE 2.010. 

 
 

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI Nº 
569, DE 02/02/94, QUE TRATA DO PLANO DE 
CARREIRA DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS E DA 
ORGANIZAÇÃO BÁSICA DO PODER EXECUTIVO, 
ALTERADAS PELAS LEIS Nº 699, DE 28/05/98, Nº 
727, DE 16/03/99, Nº 815, DE 07/03/01, Nº 906, DE 
19/12/02, Nº 917, DE 01/07/03, Nº 998, DE 
17/08/05, Nº 999, DE 31/08/05, Nº 1032, DE 
30/06/06, Nº 1051, DE 22/01/2007 E LEI Nº 1227, 
DE 28/01/2010 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, MAX 

JOEL RUSSI, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Fica ampliado o número de vagas criadas no anexo I 

das Leis n° 569/94, de 02/02/94, n° 699, de 28/05/98, n° 727, de 16/03/99, 
n° 815, de 07/03/01, nº 906, de 19/12/02, n° 917, de 01/07/03, n° 998, de 
17/08/05, n° 999, de 31/08/05, n° 1032, de 30/06/06, nº 1051, de 
22/01/2007 e nº 1227, de 28/01/2010, que passa a vigorar da seguinte 
forma: 
 

Cargo Vagas 
Atual 

Ampliação Total 
Vagas 

Médico 020 005 025 
Técnico Processamento Dados 002 001 003 
  

Art. 2º. Fica criada as vagas de Agente de Fiscalização 
Sanitária, Analista de Controle Interno, Arquiteto e Engenheiro Civil, 
Farmacêutico, Médico Veterinário e Técnico de Laboratório, no anexo I 
das Leis n° 699, de 28/05/98, n° 727, de 16/03/99, n° 815, de 07/03/01, nº 
906, de 19/12/02, n° 917, de 01/07/03, n° 998, de 17/08/05, n° 999, de 
31/08/05, n° 1032, de 30/06/06, nº 1051, de 22/01/2007 e nº 1227, de 
28/01/2010, com as seguintes quantidades: 

 
Cargo Quantidade de 

Vagas 
Total Vagas 

Agente de Fiscalização Sanitária 002 002 
Analista de Controle Interno 002 002 
Arquiteto 001 001 
Engenheiro Civil 002 002 



 
Farmacêutico 002 002 
Médico Veterinário 001 001 
Técnico de Laboratório 002 002 

 
Parágrafo único. Os cargos criados por este artigo têm sua 

síntese dos deveres, atribuições dos cargos, condições de trabalho e 
recrutamento, na conformidade do Anexo I desta Lei. 

 
 
Art. 3º. As despesas com a execução desta Lei correrão à 

conta de dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessárias - 319011 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 

 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as dispoições em contrário. 
 
 

      GABINETE DO PREFEITO DE JACIARA. 
       EM, 05 DE NOVEMBRO  DE    2010. 

 
 
 

MAX JOEL RUSSI 
Prefeito Municipal 

              Despacho: Sanciono a presente Lei sem ressalvas. 
 
 

MAX JOEL RUSSI 
Prefeito Municipal 

 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 

CARGO: AGENTE DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA 
 

PADRÃO VENCIMENTO: 5 
 
SÍNTESE DOS DEVERES: Compreende a atribuição de fiscalização 
sanitária em estabelecimentos de interesse da fiscalização. 
 
EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Desenvolver atividades de executar 
procedimentos fiscais que se destinam a orientar os serviços de 
profilaxia e policiamento sanitário, coordenando ou executando 
trabalhos de inspeção aos estabelecimentos ligados a indústria e 
comercialização de produtos alimentícios, a imóveis recém - construídos 
ou reformados, para proteger a saúde da coletividade; controlar, 
manifestar nos Processos Administrativos de sua competência; elaborar, 
executar, monitorar e avaliar os projetos e programas de fiscalização 
em sua área de atuação e os de controle da situação cadastral ou 
econômico-fiscal, facilitando a aplicação dos métodos de 
gerenciamento das diretrizes e da rotina; inspecionar ambientes e 
estabelecimentos de alimentação pública, verificando o cumprimento 
das normas de higiene sanitária contida na legislação em vigor; 
proceder à fiscalização dos estabelecimentos de venda de gêneros 
alimentícios, verificando as condições sanitárias dos seus interiores, 
limpeza dos equipamentos refrigeração dos ambientes, suprimento de 
água, instalações sanitárias e condições de asseio e saúde dos que 
manipulam os alimentos, para assegurar as condições necessárias à 
produção e distribuição de alimentos sadios e de boa qualidade; 
providenciar a interdição de locais com presença de animais, que 
estejam instalados em desacordo com as normas municipais; orientar o 
comércio e a indústria quanto às normas de higiene sanitária e do 
trabalhador; atender aos pedidos de vistorias solicitados pela 
população, verificando as condições e a existência de criações 
clandestinas de animais, lotes sujos, esgoto sem tratamento ou 
canalização inadequada, dentre outras, para aplicação das normas e 
penalidades previstas em legislação própria, quando for o caso; 
participar de campanhas de controle de vetores, vacinação anti-
rábica dentre outras; formular, planejar e monitorar a implementação 



 
de políticas públicas de fiscalização sanitária; promover trabalhos 
educativos junto a comunidade, tais como: palestras, distribuição de 
folder e cartazes; elaborar relatórios de inspeção realizados; zelar pelo 
patrimônio sob sua responsabilidade e pela segurança individual e 
coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da 
execução dos serviços; participar de programa de treinamento, 
quando convocado; executar outras tarefas correlatas compatíveis 
com a natureza do cargo. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
I. Horário: 44 (quarenta e quatro) horas semanais. 
II. Recrutamento: Edital para concurso público, com as devidas 
especificações fixadas na expedição (Recrutamento amplo). 
III. Escolaridade: Ensino Médio Completo. 
 

CARGO: ANALISTA DE CONTROLE INTERNO 
 

PADRÃO VENCIMENTO: S1 
 
SÍNTESE DOS DEVERES: Compreende a atribuição de executar atividades 
de médio grau de complexidade, voltadas para o apoio técnico e 
administrativo às atribuições inerentes ao Controle Interno, inclusive às 
que relacionam com realização de serviços de natureza especializada. 
 
EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Desenvolver atividades de avaliar o 
cumprimento das diretrizes, objetivos e metas previstas no Plano 
Plurianual, que realizado mediante análise de compatibilidade; verificar 
o atendimento das metas estabelecidas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO; verificar os limites e condições para realização de 
operações de créditos e inscrição de dívida em restos a pagar; verificar 
periodicamente a observância do limite dos gastos despendidos com 
pessoal e avaliar as medidas adotadas para o seu retorno ao patamar 
permitido ao final de cada quadrimestre; verificar as providências 
tomadas para a recondução dos montantes das dívidas consolidadas e 
mobiliárias aos respectivos limites nos três quadrimestres subsequentes 
ao da apuração; controlar a destinação de recursos obtidos com a 
alienação de ativos; verificar e acompanhar o cumprimento do limite 
de gastos totais do legislativo municipal mediante análise dos valores da 
receita considerada para a fixação do total da despesa da câmara 
municipal, do percentual aplicável e dos repasses no curso do 
exercício; controlar a execução orçamentária à vista da programação 
financeira e do cronograma mensal de desembolso; avaliar os 
procedimentos adotados para a realização da receita e da despesa 
pública; verificar a correta aplicação das transferências voluntárias; 



 
controlar a destinação de recursos para os setores públicos e privados; 
avaliar o montante da dívida e as condições de endividamento do 
município; verificar e analisar a escrituração das contas públicas; 
acompanhar a gestão patrimonial; apreciar o relatório de gestão fiscal 
e assiná-lo; avaliar os resultados obtidos pelos administradores na 
execução dos programas de governo e a aplicação dos recursos 
orçamentários; apontar as falhas dos expedientes encaminhados e 
indicar soluções; verificar as implementações das soluções indicadas 
para sanar problemas detectados; criar e solicitar condições para a 
atuação eficaz do controle interno municipal; orientar e expedir atos 
normativos para os órgãos setoriais; desempenhar outras atividades 
estabelecidas em lei ou que decorram das suas atribuições; efetuar o 
planejamento global das atividades anuais e plurianuais; executar 
tarefas afins e de interesse da municipalidade; zelar pelo patrimônio sob 
sua responsabilidade e pela segurança individual e coletiva, utilizando 
equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos 
serviços; participar de programa de treinamento, quando convocado; 
executar outras tarefas correlatas compatíveis com a natureza do 
cargo. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
I. Horário: 44 (quarenta e quatro) horas semanais. 
II. Recrutamento: Edital para concurso público, com as devidas 
especificações fixadas na expedição (Recrutamento amplo). 
III. Escolaridade: Ensino Superior Completo nas áreas de administração, 
ciências contábeis, direito ou economia. 
 
 

CARGO: ARQUITETO 
 

PADRÃO VENCIMENTO: S1 
 
SÍNTESE DOS DEVERES: Compreende a atribuição de realizar projetos de 
construção e fiscalização de edifícios públicos, projetos urbanísticos e 
obras de caráter artístico. 
 
EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Desenvolver atividades de planejar, analisar e 
elaborar projetos arquitetônicos, paisagísticos e urbanísticos, bem como 
acompanhar e orientar a sua execução; analisar propostas 
arquitetônicas observando tipo, dimensões, estilo de edificações, bem 
como os custos estimados e materiais a serem empregados, duração e 
outros detalhes do empreendimento, para determinar as características 
essenciais à elaboração do projeto; planejar as plantas e edificações 
do projeto, aplicando princípios arquitetônicos, funcionais e específicos, 



 
para integrar elementos estruturais, estéticos e funcionais dentro do 
espaço físico determinado e elaborar o projeto final; elaborar, executar 
e dirigir projetos de urbanização, planejando, orientando e controlando 
a construção para possibilitar o desenvolvimento ordenado do 
Município; preparar esboços de mapas urbanos, indicando a 
distribuição das Zonas Industriais, Comerciais e Residenciais e das 
instalações de recreação, educação e outros serviços comunitários, 
para permitir a visualização da ordenação atual e futura do Município; 
elaborar, executar e dirigir projetos paisagísticos, analisando as 
condições e disposições dos terrenos destinados a parques e outras 
Zonas de Lazer, Zonas Comerciais, Industriais e Residenciais, edifícios 
públicos e outros, para garantir a ordenação estética e funcional da 
paisagem do Município; estudar as condições do local a ser implantado 
um projeto paisagístico, analisando o solo, as condições climáticas, 
vegetação, configuração das rochas, drenagem e localização das 
edificações, para indicar os tipos de vegetação mais adequados ao 
mesmo; preparar previsões detalhadas das necessidades da execução 
dos projetos, especificando e calculando materiais, mão-de-obra, 
custos, tempo de duração e outros elementos, para estabelecer os 
recursos indispensáveis à implantação do mesmo; orientar e fiscalizar a 
execução de projetos arquitetônicos; participar da fiscalização das 
posturas urbanísticas; analisar projetos de obras particulares, de 
loteamentos, desmembramento e remembramento de terrenos; realizar 
estudos e elaborar projetos objetivando a preservação do patrimônio 
histórico do Município; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, 
realizando pesquisas, entrevistas, observações e sugerindo medidas 
para implantação, desenvolvimento ou aperfeiçoamento de atividades 
em sua área de atuação; participar das atividades administrativas, de 
controle e de apoio referentes à sua área de atuação; participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando treinamento em serviço ou ministrando aulas e 
palestras, a fim de contribuir com o desenvolvimento quantitativo dos 
recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades 
públicas e particulares, procedendo a estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, 
opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; zelar pelo patrimônio sob 
sua responsabilidade e pela segurança individual e coletiva, utilizando 
equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos 
serviços; participar de programa de treinamento, quando convocado; 
executar outras tarefas correlatas compatíveis com a natureza do 
cargo. 
 



 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
I. Horário: 44 (quarenta e quatro) horas semanais. 
II. Recrutamento: Edital para concurso público, com as devidas 
especificações fixadas na expedição (Recrutamento amplo). 
III. Escolaridade: Ensino Superior Completo específico de Arquiteto, com 
registro no órgão competente. 
 

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL 
 

PADRÃO VENCIMENTO: S1 
 
SÍNTESE DOS DEVERES: Compreende a atribuição de executar serviços 
ou supervisionar trabalhos técnicos de engenharia em serviços e obras 
públicos municipais. 
 
EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Desenvolver atividades de elaborar, executar 
e fiscalizar projetos de obras e serviços; realizar especificações e 
quantificações de materiais; realizar perícias e fazer arbitramentos; 
colaborar na elaboração de plano diretor do Município; examinar 
projetos e proceder vistorias de construções e obras; realizar 
assessoramento técnico; executar ou supervisionar trabalhos 
topográficos; executar projetos dando o respectivo parecer; dirigir ou 
fiscalizar a construção de sistemas de vias urbanas e estradas de 
rodagem, bem como obras de captação e abastecimento de água de 
drenagem e de irrigação; saneamento urbano e rural; realizar perícias e 
fazer arbitramentos; estudar, projetar e elaborar avaliações de vistoria 
com os devidos laudos; elaborar projetos complementares, elétrico, 
hidráulico, e outros; realizar e executar outras atividades afins; zelar pelo 
patrimônio sob sua responsabilidade e pela segurança individual e 
coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da 
execução dos serviços; participar de programa de treinamento, 
quando convocado; executar outras tarefas correlatas compatíveis 
com a natureza do cargo. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
I. Horário: 44 (quarenta e quatro) horas semanais. 
II. Recrutamento: Edital para concurso público, com as devidas 
especificações fixadas na expedição (Recrutamento amplo). 
III. Escolaridade: Ensino Superior Completo específico de Engenheiro, 
com registro no órgão competente. 
 

CARGO: FARMACÊUTICO 
PADRÃO VENCIMENTO: S1 
 



 
SÍNTESE DOS DEVERES: Compreende a atribuição de realizar 
manipulações farmacêuticas e fiscalizar a qualidade dos produtos 
farmacêuticos. 
 
EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Definir as dificuldades e necessidades locais 
na área de assistência farmacêutica e vigilância em saúde correlata, 
participando do planejamento institucional; estabelecer critérios de 
prioridade no âmbito da assistência farmacêutica local, visando ajustes 
na alocação de recursos financeiros; participar da formulação e da 
reformulação da Política Municipal de Medicamentos, em 
concordância com a Política Municipal de Saúde e com a Política 
Nacional de Medicamentos; contribuir com o planejamento na seleção 
de medicamentos essenciais a nível municipal (padronização), de 
acordo com o perfil epidemiológico e econômico da região; verificar e 
orientar, na farmácia as condições de armazenamento, controle de 
qualidade (prazo de validade, embalagem, modificação no aspecto 
físico, etc.), estoque, distribuição e dispensação dos medicamentos; 
realizar controle de estoque periódico e balanço anual, remetendo os 
relatórios ao Secretário Municipal de Saúde ou demais interessados que 
solicitarem tais relatórios; dispensar pessoalmente os medicamentos 
controlados, verificando a prescrição quanto à indicação, posologia, 
contra-indicação, interação medicamentosa e duração do tratamento, 
orientando o(a) paciente quanto ao uso de medicamentos, posologia, 
conservação, efeitos colaterais e interações medicamentosas possíveis; 
manter especificamente sob sua guarda e prestar contas à vigilância 
sanitária, de acordo com a lei, quanto à entrada e saída de 
medicamentos de controle; observar e zelar pelo cumprimento das 
normas de conduta e protocolos oficiais emitidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde; assessorar a equipe local de saúde nas questões 
referentes ao uso de medicamentos, antissépticos, esterilizantes, 
saneantes, detergentes e similares; colaborar com ações inerentes à 
formação acadêmica na área de farmácia, sempre que solicitado; 
desenvolver ou participar de estudos locais ou regionais sobre a 
utilização do medicamento (perfil de consumo, auto-medicação, 
etc...); participar de treinamentos da equipe de saúde, sempre que 
solicitado; realizar funções ligadas á manipulação de fórmulas 
farmacêuticas; exercer as atividades e atribuições estabelecidas por 
normas que regulamentam a profissão; zelar pelo patrimônio sob sua 
responsabilidade e pela segurança individual e coletiva, utilizando 
equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos 
serviços; participar de programa de treinamento, quando convocado; 
executar outras tarefas correlatas compatíveis com a natureza do 
cargo. 

 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 



 
I. Horário: 44 (quarenta e quatro) horas semanais. 
II. Recrutamento: Edital para concurso público, com as devidas 
especificações fixadas na expedição (Recrutamento amplo). 
III. Escolaridade: Ensino Médio Superior específico de Farmacêutico, 
com registro no órgão competente. 

 
CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO 

 
PADRÃO VENCIMENTO: S1 
 
SÍNTESE DOS DEVERES: Compreende a atribuição de atividades 
envolvendo a execução de trabalhos relacionados com a Saúde 
Pública, com ênfase profilática nas questões de saneamento, 
prevenção e controle de doenças transmissíveis por animais e/ou seus 
produtos, por alimentos, pela água, desenvolvidas através de 
campanhas educativas. 
 
EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Desenvolver atividades de coordenar e 
orientar os trabalhos, bem como realizar os levantamentos analíticos, 
relativos à transmissão de doenças veiculadas por animais domésticos 
(Zoonoses) ou pelos alimentos confeccionados a partir de produtos de 
origem animal, com origem desconhecida (clandestinos) e sem a 
devida inspeção; colaborar com outros profissionais afins, para a 
identificação de surtos veiculados por alimentos e/ou água 
contaminados, que causem baixas hospitalares, sejam veiculados por 
produtos de origem animal ou pela água, ou através de manipuladores 
portadores; realizar as vistorias periódicas nos estabelecimentos que 
confeccionem alimentos, orientando, quando necessário, visto que as 
orientações não foram seguidas, no que diz respeito às condições de 
higiene do estabelecimento, seus utensílios ou manipuladores de 
alimentos; coordenar e fiscalizar estabelecimentos que confeccionem 
medicamentos ou os comercializem, no que diz respeito às suas 
condições de higiene, treinamento do pessoal, bem como quanto à 
presença do seu responsável técnico, medicamentos controlados com 
os devidos registros nos seus livros; inspeção de laboratórios, clínicas 
médicas, veterinárias e odontológicas, de fisioterapia e reabilitação e 
todas as atividades afins, verificando os itens de segurança e higiene; 
vistorias em clínicas para idosos, creches e outras; desenvolver trabalhos 
de proteção ao meio ambiente, evitando que seja agredido ou que, 
através da sua agressão, pessoas possam ser prejudicadas; prestar 
assessoramento para empresas que venham a se instalar no Município, 
quanto a poluentes e mecanismos de tratamento; exercer as atividades 
e atribuições estabelecidas por normas que regulamentam a profissão; 
zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade e pela segurança 



 
individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, 
quando da execução dos serviços; participar de programa de 
treinamento, quando convocado; executar outras tarefas correlatas 
compatíveis com a natureza do cargo. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
I. Horário: 44 (quarenta e quatro) horas semanais. 
II. Recrutamento: Edital para concurso público, com as devidas 
especificações fixadas na expedição (Recrutamento amplo). 
III. Escolaridade: Ensino Superior Completo específico de Médico 
Veterinário, com registro no órgão competente. 
 

CARGO: TÉCNICO DE LABORATÓRIO 
PADRÃO VENCIMENTO: 7 
 
SÍNTESE DOS DEVERES: Executar trabalhos técnicos de laboratório 
relacionados com a área de atuação, realizando ou orientando coleta, 
análise e registros de material e substâncias através de métodos 
específicos.  
 
EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Compreende o cargo a que se destina o 
exercício de atividades de elaborar análises de materiais e substâncias 
em geral, utilizando métodos específicos para cada caso; desenvolver 
atividades de realizar a coleta de material, para proceder aos testes, 
exames e amostras de laboratório; manipular com especificações e 
submetendo-as à fonte de calor, para obter os relativos necessários à 
realização dos testes, análises e provas de laboratório; proceder a 
exames anátomo-patológico, preparando as amostras e realizando a 
fixação e corte do tecido orgânico, para possibilitar a leitura 
microscópica e o diagnóstico laboratorial; fazer exames coprológicos, 
analisando forma, consistência, cor e cheiro das amostras de fezes e 
pesquisando a existência de concreções, sangue, urubilina, bilirrubina, 
gorduras e fermentos pancreáticos e parasitas intestinais, através de 
técnicas macroscópicas e microscópicas, para completar diagnósticos; 
realizar exames de urina de vários tipos, verificando densidade, cor, 
cheiro, transparência, sedimentos e outras características, e a presença 
de albumina, glicose, pigmentos biliares, urubilina e outras substancias, 
determinando o pH, para obter subsídios, diagnósticos para diversas 
doenças e complementação diagnóstica da gravidez; fazer 
interpretações dos resultados dos exames, análise e testes, baseando-se 
nas tabelas científicas para elaboração dos laudos médicos e a 
conclusão dos diagnósticos clínicos; auxiliar os especialistas de nível 
superior nas atividades laboratoriais; cuidar dos estoques de material de 
laboratório, preservando-os e removendo-os; participar da execução 
de ensaios e da apresentação de resultados; executar outras tarefas 



 
referentes ao cargo; zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade e 
pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de 
proteção apropriados, quando da execução dos serviços; participar de 
programa de treinamento, quando convocado; executar outras tarefas 
correlatas compatíveis com a natureza do cargo. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
I. Horário: 44 (quarenta e quatro) horas semanais. 
II. Recrutamento: Edital para concurso público, com as devidas 
especificações fixadas na expedição (Recrutamento amplo). 
III. Escolaridade: Ensino Médio Completo específico de Técnico em 
Laboratório, com registro no órgão competente. 


